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PARECER  CLJR/029/98,   em  20  de  abril  de  1998.

ExmQ    Sr.
Vereador  Geraldo  Bicalho  Calçado
Pr`esidente   da  Câmar`a  Municipai   de   Ubá
Nesta
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REF. :   PROJETO  DE   IHI  N9   011/98

''Estabelece   per`centual   de   casas   ou   lotes
ur`banizados   par`a   os   por`tador`es   de   neces-
sidades  especiais".

Hosidento  da  Chm

Senhor  Pr`esidente:

Os     Ver`eadores    abaixo-assinados,     membros    da    Comissão    de
Legisiação,    Justiça    e    Redaçao   Finai,    de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidência,   emitem  o  seguinte  Par`ecei`:

1Q)-    Pretendem    os    Ver`eador`es    Fernando    Fagundes    e    Ademir`
de   Pauia   a   apr`ovação   do   Pr`ojeto   de   Lei   em   evidência,   que   ''estabeiece
percentual  de  casas  ou  lotes  ur`banizados  par`a  os  portadores  de  necessi-
dades  especiais" ;

2Q)-    0    percentual     de     lotes     ou    unidades    habitacionais
reser`vados     a     por`tadores     de     necessidades     especiais,     corresponderá
a   5%    (cincg   por   cento)    dos   pr`ojetos   efetuados   pela   Empresa   Municipal
de     Habitaçao     e     Bem    Estar    Social,     devendo,     preferencialmente,     ser`
aiocados  nas   ár`eas   de  meihor`  acessibiiidade;

3Q)-    As    casas    destinadas    aos    por`tador`es    de   necessidades
especiais     deverão     obedecer`     nor`mas     de     ar`quitetura    que     viabiiizem
a  locomoçao  das   cadeir`as  de  rodas;

4Q)-    As    condições    par`a    aquisição    e    pagamento    de    iotes
ç)u  unidades  habitacionais  r`eservadas  peia  pr`esente  Lei,   ser`ão  idênticas
as   condiçoes   dos   demais   mutuár`ios   da  EMUHBES;

5ç!)-A  matéria  se  enquadr`a  na  iegisiação  vigente.

Assim  sendo,   somos   de  Parecer`  favorávei   à  apr`ovaçao.
É   o   que   nos   parece,   S.M.J.
COMISSÃO   DE    LEGISLAÇÃ0,    JUSTIÇA   E   REDAÇÃO   FINAL:

Vereador  Se
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